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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURAMUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rua do Comércio, nº 26, Centro – CEP 57.390-000, Olho D’Água Grande – AL, Fone: (82) 3535-0043
CNPJ: 12.207.411/0001-31 - https://olhodaguagrande.al.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023

FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL

PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA

PESSOA
JURÍDICA/FÍSICA

ENDEREÇO COMPLETO

CNPJ/CPF

TELEFONE

FAX

E-MAIL

PESSOA PARA
CONTATO

Recebi da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande/AL, cópia do Edital do Pregão Eletronico
nº 010/2023 – Registro de Preço para Eventual Contratação de Empresa Especializada para o
Fornecimento de Material de Construção, Conforme Termo de Referência. cujo(s) envelope(s)
de HABILITAÇÃO/PROPOSTAS será(ão) recebidos até o dia e horário indicados no Edital em
epígrafe. cujo(s) documentos de HABILITAÇÃO/PROPOSTAS será(ão) inseridos na BNC – BOLSA

NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) até o dia e horário indicados no Edital em epígrafe.

__________________,____de____________de 2023.

_______________________________
Assinatura e carimbo da pessoa jurídica
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EDITAL DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 004.006.220523

Registro de Preços para a Eventual Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de
Material de Construção, Conforme Termo de Referência.

PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL torna público que se
acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), conforme estabelecido neste
instrumento convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, aplicando-se,subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
atualizações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por
Portaria.
Data da abertura da sessão pública: 19 de junho de 2023.
Horário de abertura da disputa: às 09h00min.
Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.
Endereço eletrônico para formalização de consulta: odglicitacoes@gmail.com
Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”
Forma de julgamento:Menor Preço do Item.

Integram este Edital os anexos:
I - Termo de Referência;

II – Minuta contratual;
III – Declaração de Habilitação;
IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do
Trabalho;

VI – Ficha Cadastral;
VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Participação em
Licitações,promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas;
VIII - Modelo de Proposta Comercial;
IX – Modelo de Solicitação de Cadastro BNC.

1 – Objeto
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1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de
Material de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em ITEM.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidasneste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 – PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao
objetodesta licitação que atenderem às exigências de habilitação.

2.2 Não será permitida a participação de empresas:

2.2.1 Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.2 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.3 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02.

2.2.4 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

2.3 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

2.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

2.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.

3 – CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.

3.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

3.3 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
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Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa
Nacional de Compras (Anexo IX)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitaçãoprevistas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo
IX)

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marcae modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a
cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora
do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras (Anexo IX)

3.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45da LC 123/2006.

3.5.1 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS

3.5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

3.5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
atravésde empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

3.5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC –
Bolsa Nacional de Compras.

3.5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
quepor terceiros.

3.5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
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implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.5.7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentesa este Pregão.

3.5.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes deuso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial,as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidadesprevistas na legislação.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância


